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O Diretor Geral do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, LEOVEGILDO LOPES 

DA MOTA, matrícula nº 181.937-2-8, brasileiro, casado, CPF 003.300.944-91, residente e 

domiciliado na Rua Setúbal, 860-B - Ap. 702 - Boa Viagem - Recife-PE                                                                

CEP  51.030-010, declara para os devidos fins, em atendimento ao item 34 do Anexo I da 

Resolução TC nº 01/2012, editada pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, que 

a documentação encaminhada corresponde ao determinado na referida norma. 

 

 

Recife,  20   de março de 2012. 

 

 
 
 
 

Leovegildo Lopes da Mota 
Diretor Geral 

 

 


